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Renata Bressan Saldanha

De: Jorginho dos Santos Mello
Enviado em: quarta-feira, 8 de abril de 2020 13:34
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda ao projeto ao PL 949 de 2020
Anexos: Doc-SF204131433781-Entrega.pdf

Boa tarde 
  
Número do Sedol: SF/20413.14337‐81 
  
Emenda tem por objetivo retirar os sistema S da desoneração da folha de pagamentos. 
 
Breve resumo: O PL 949/2020 propõe a suspensão do recolhimento de encargos e contribuições incidentes
sobre a folha de salários, durante a vigência do estado de calamidade. Ocorre, que ao reduzir 
drasticamente os recursos destinados às entidades do chamado Sistema S (SESI, SENAI, SESC, SENAC, 
SEBRAE, SENAR, SESCOOP, SEST e SENAT), por quase um ano, sob a justificativa de aliviar o caixa das 
empresas, a iniciativa vai na contramão da intenção de ampliar a proteção social da população neste 
momento da crise gerada pela pandemia do novo coronavírus. 
  
Att, 
 
Senador Jorginho Mello 
 


